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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 4.551, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares aos

servidores que especifica.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de

São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 100 e seguintes da Lei Municipal nº

1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e

CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente deferidos pelas chefias responsáveis

e remetidos ao órgão de recursos humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais

relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, em especial a Portaria nº 4.550, de 27 de Novembro de 2020.

Valentim Gentil - SP, 30 de Novembro de 2020.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente

portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na

data de 30 de Novembro de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.551, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020

ANEXO ÚNICO

CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES

NOME DO SERVIDOR CARGO RG PERÍODO AQUISITIVO DIAS DE GOZO A PARTIR DE:

ANTONIO PRODOSSIMO AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS / MASCULINO 13.916.816-3 2018/2019 30 25/11/2020

CAMILA MARCHETTI DA COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 47.143.610-0 2019/2020 15 07/12/2020

EDSON APARECIDO FARIA GONÇALVES MOTORISTA 26.740.471-2 2019/2020 30 23/11/2020

GIULIA EMILLY LIMA COSTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 48.698.094-7 2019/2020 15 01/12/2020

PEDRO HENRIQUE SILVEIRA MANTELLI COORDENADOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 42.015.696-3 2019/2020 15 28/12/2020

SANDRA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS / FEMININO 21.771.436-5 2019/2020 15 15/12/2020

TATIANA DE MORAES E YUNIS ESPECIALISTA EM GESTÃO DE SAÚDE 25.540.105-X 2019/2020 15 23/11/2020
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